
RESPOSTA A RECURSO  1641883/2022/REIT - CEC

PROCESSO SEI Nº 23243.007953/2022-65
DOCUMENTO SEI Nº 1641883
INTERESSADO(S): REITORIA
 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,
considerando a Resolução nº 10/CONSUP/IFRO/2022, os autos do Processo nº 23243.007953/2022-65,
torna público o  RESULTADO PRELIMINAR  para Reitor(a) Pro Tempore do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia.

 

Em resposta aos recursos recebidos, informamos que não será possível obter o
resultado por Campus, tendo em vista que, devido a eleição ser apenas para um único Cargo,  a
Comissão fez uma única eleição para três segmentos (TAE, DOCENTES E DISCENTES), e não
por Campus. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ghueisa Silva Ribeiro, Presidente da Comissão, em
04/07/2022, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1641883
e o código CRC 4FDDBDFA.

Referência: Processo nº 23243.007953/2022-65 SEI nº 1641883

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

